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BOLETIM 589 
 

Brasília, 19 de junho de 2018 
  

MPT anuncia acordo com 
fábricas para reduzir peso 
do saco de cimento 

 
O Ministério Público do Trabalho fechou 

um acordo, nesta segunda-feira (18/6), com 33 
empresas cimenteiras para reduzir o peso dos 
sacos comercializados nacionalmente de 50 para 
25 quilos. As fabricantes precisam se adequar à 
medida em dez anos, até 31 de dezembro de 
2028. 

As regras foram assinadas pelo procurador-
geral do Trabalho, Ronaldo Fleury, e também 
pelos presidentes do Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (Cade), do Sindicato Nacional 
da Indústria do Cimento (SNIC) e da Associação 
Brasileira de Cimento Portland (ABCP). 

O termo de compromisso prevê a aplicação 
de multas diárias de até R$ 10 mil para 
companhias que descumprirem o acordo. 
Embalagens com pesos diferentes só serão 
permitidas aos produtos com destino à 
exportação. 

Segundo o documento, o MPT e o 
Ministério do Trabalho serão os órgãos 
responsáveis pela fiscalização. O argumento é que 
a medida beneficiará trabalhadores, "com o 
objetivo de aproximar a indústria brasileira das 
normas constitucionais e internacionais referentes 
à proteção da saúde do trabalhador". 
  Em nenhum momento, no entanto, o 
documento se refere às possíveis mudanças nos   

 
preços do produto que podem afetar tanto o 
trabalhador quanto o consumidor final. 

"Dez anos é um prazo razoável para que 
todos os setores desta indústria possam se 
adequar. Isso irá evitar problemas da ordem 
competitiva entre as diversas empresas", afirmou 
Alexandre Barreto, presidente do Cade sobre a 
redução do peso do saco de cimento. 

Fonte: Consultor Jurídico 
 

UMA ANTIGA REIVINDICAÇÃO  
DA CONTRICOM  
 A redução do peso dos sacos de cimento 
comercializados no país representa uma antiga 
reivindicação da CONTRICOM, de suas federações e 
sindicatos, junto ao Ministério Público e aos 
fabricantes nacionais, pois essa questão, como já 
ficou comprovado pelos dados estatísticos, está 
diretamente relacionada com a saúde do 
trabalhador, principalmente da construção civil – 
leve e pesada. Mesmo considerando que o prazo de 
10 anos para a adequação seja ainda muito longo, é 
um primeiro passo na defesa da integridade física 
dos operários do setor.  
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Neoliberalismo de 
Temer desmonta a 
indústria nacional 

 
 Marcio Pochmann* 

 
A construção de um dos parques industriais 

mais avançados e integrados do mundo permitiu 
ao Brasil abandonar, a partir de 1930, a condição 
de atraso imposta pela antiga e longeva sociedade 
agrária. Ainda que tardio, o avanço do capitalismo 
industrial transcorreu concomitante com o 
estabelecimento de uma nova e complexa 
sociedade urbana rica, porém permeada por 
significativa desigualdade econômica, social e de 
poder. 

A permanente postergação da realização 
das reformas clássicas do capitalismo 
contemporâneo, como a agrária, tributária e 
social, impossibilitou que a elevação ao patamar 
dos 10 países mais ricos fosse acompanhada por 
uma sociedade justa e democrática. Com isso, a 
prevalência de enorme concentração de pobres e 
camadas de trabalhadores informais, a maioria 
dependente da oferta de serviços às famílias ricas 
(piscineiros, domésticos, passeadores de cães, 
seguranças, motoristas particulares, jardineiros, 
manicure, pedicure, personal trainer, entre 
outros). 

Por outro lado, a ascensão do receituário 
neoliberal durante os governos dos Fernandos 
(Collor, 1990-1992 e Cardoso, 1995-2002) impôs 
inegável inflexão à anterior trajetória 
industrializante da economia nacional. A  

 
consequência direta foi a precoce transição para a 
sociedade de serviços em decorrência da 
simultânea queda relativa da produção, da renda 
e do emprego na agropecuária e indústrias de 
transformação e construção civil. 

A transição antecipada da sociedade 
industrial para a de serviços terminou não sendo 
mais a abrupta e intensa diante dos governos 
liderados pelo PT (2003-2016) que buscaram 
recuperar o parque industrial através das políticas 
de conteúdo nacional, de financiamentos 
produtivos, desoneração fiscal, entre outras 
iniciativas. Assim, as indústrias de petróleo e gás, 
naval, fármacos, automobilístico, da construção 
civil, entre outras, voltaram a ganhar 
proeminência na produção, emprego e renda. 

Apesar disso, a volta da aplicação do 
receituário neoliberal pelo governo Temer desde o 
golpe de 2016, passou a produzir significativa 
retomada do desmonte do parque industrial 
brasileiro. Isso é que se pode constatar diante da 
profusão de exemplos associados à generalizada 
regressão econômica vislumbrada no complexo de 
petróleo e gás, na indústria naval, na construção 
civil e outros. 

Também no setor químico podem ser 
constatadas importantes transformações no 
Brasil, como a fusão dos grupos Du Pont e Dow 
Chemical. Além disso, o recente anúncio da 
negociação de venda da petroquímica Braskem 
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pela Odebrecht para uma corporação 
transnacional com sede na Holanda 
(LyondellBasell) impõe esvaziamento ainda maior 
na participação da presença do capital privado 
nacional no setor produtivo. Somente a aquisição 
da Braskem pode levar os seus 8 mil empregos 
distribuídos por 40 fábricas pela multinacional 
holandesa que detém 13 mil ocupados dispersos 
em suas 55 fabricas instaladas em 17 países. 

Diante disso, percebe-se como o governo 
Temer se especializa no desmonte da 
industrialização nacional. Para tanto, põe fim ao 
antigo tripé de capitais que havia permitido o 
salto econômico que consolidou um dos parques 
de manufatura mais importante do lado sul do 
planeta Terra. 

A continuidade do processo entreguista da 
nação pelo governo Temer protagonizado pela 
privatização do setor produtivo estatal encontra 
maior eco com o avanço da desnacionalização da 
indústria empossada pelo capital privado nacional. 
Tudo isso, com o possível fechamento das 
empresas operando no país (como no caso da 
venda da Embraer), a transferência de tecnologia 
nacional para estrangeiro (como no caso da 
exploração da camada do pré sal pela Petrobrás), 
o que compromete ainda mais as possibilidade de 
manutenção da soberania nacional. 

 
* Marcio Pochmann é professor da Universidade 

Estadual de Campinas (Unicamp) 
Fonte: Rede Brasil Atual 

 

Evento na Câmara avalia o 
primeiro ano da reforma 
trabalhista 

 
A Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público da Câmara dos Deputados lança 
nesta terça-feira (19) a Campanha Jornadas 
Brasileiras de Relações do Trabalho. 

A intenção do evento é debater e dar 
efetiva divulgação aos principais pontos da nova 
lei trabalhista (13.467/17). 

Entre as alterações da reforma está a 
criação do trabalho intermitente, em que o 
trabalhador é contratado por período 
determinado, podendo prestar serviços para outra 
empresa em seu tempo de folga; o trabalho 
remoto, que poderá ser realizado na casa do 
trabalhador; e a rescisão contratual, que poderá 
ser feita fora do sindicato, como acontece 
atualmente. 

Foram convidados para a solenidade de 
lançamento, no Salão Nobre, o vice-presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, 
desembargador Bento Herculano Duarte Neto, e a 
presidente do Instituto Brasileiro de Ensino e 
Cultura (Ibec), Marisa Almeida, entre outros. 

 
Fonte: Agência Câmara 
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Temer sanciona lei que 
permite venda direta do 
óleo do pré-sal 

 
Após aprovação pelo Senado e Câmara dos 

Deputados, já está em vigor a lei que autoriza a 
venda direta de óleo do pré-sal sem a necessidade 
de agentes intermediários. A venda será feita pela 
estatal Pré-Sal Petróleo S/A (PPSA), que poderá 
negociar diretamente com outras empresas a 
parte de óleo devida à União, tendo como base o 
regime de partilha, vigente desde 2010. 

Antes da lei era obrigatória a contratação 
de agentes de comercialização para vender o 
petróleo. A Medida Provisória 811, agora 
transformada em lei, foi editada pelo governo em 
dezembro do ano passado, mas para continuar em 
vigor precisava ser aprovada pela Câmara e pelo 
Senado, processo que se encerrou no dia 23 de 
maio. Na última quinta-feira (14), o presidente 
Michel Temer sancionou o texto, sem vetos. 

A partir de agora, a PPSA deverá 
comercializar os óleos preferencialmente na 
modalidade de leilão, observando a política 
estabelecida pelo Conselho Nacional de Política 
Energética (CNPE) e o preço de referência fixado 
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP), sendo que só poderá ser 
realizada por preço inferior ao de referência caso 
não haja interessados na compra. Nessa hipótese, 
os preços deverão ser compatíveis com os de 
mercado. 

A expectativa do governo é que cerca de 5 
milhões de barris de petróleo da parcela que a 
União tem direito poderão ser comercializados em 

2018 e 2019. A equipe econômica estima que nos 
próximos cinco anos o comércio decorrente de 
contratos de partilha do Campo de Libra e de 
acordo de individualização de outros campos gere 
uma receita bruta de R$ 5,34 bilhões à União. 

A nova lei também regulamenta a 
distribuição dos recursos da venda destinados a 
um fundo social, criado em 2010 para financiar 
programas nas áreas da educação, cultura, 
esporte e saúde pública, dentre outros. Segundo a 
lei sancionada, os valores serão repassados ao 
fundo somente após a dedução de tributos e 
gastos relacionados à comercialização dos 
produtos. 

Fonte: Agência Brasil 
  

Copom inicia hoje reunião 
 para definir taxa Selic

 

O Comitê de Política Monetária (Copom) 
do Banco Central (BC) inicia hoje (19), em Brasília, 
reunião para definir a taxa básica de juros, a Selic. 
Amanhã (20), o comitê anunciará a decisão. 

Para instituições financeiras consultadas 
pelo BC, a Selic deve ser mantida no atual patamar 
– 6,5% ao ano até o final de 2018. Em maio, após 
um ciclo de 12 quedas consecutivas, o Copom 
decidiu manter a Selic no atual patamar, o menor 
nível histórico. Para 2019, as intuições financeiras 
esperam por aumento da Selic, encerrando o 
período em 8% ao ano. 

A taxa básica de juros é usada nas 
negociações de títulos públicos no Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia (Selic) e serve 
de referência para as demais taxas de juros da 
economia. 

Fonte: Agência Brasil 
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Terceirização de longo 
prazo pode ser votada 
pela CAE do Senado 

 
A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 

do Senado Federal pode votar na terça-feira (19) o 
projeto que aumenta o tempo limite para os 
contratos de prestação de serviços entre empresas. 
O PLC 195/2015 tramita em conjunto com outras 
quatro propostas que tratam de terceirização. 

Atualmente, o Código Civil prevê que o 
contrato de prestação de serviços não pode exceder 
quatro anos. No caso de obras em andamento, ainda 
que o empreendimento não esteja concluído, o 
contrato termina quando o limite de prazo é 
atingido. O projeto em análise na CAE cria no texto 
do código uma exceção ao prever que o contrato 
pode exceder esse tempo se for firmado entre 
empresas e tiver função econômica relacionada com 
a exploração de atividade empresarial. Nesse caso, 
não haverá limite de duração. 

De acordo com o autor do projeto, deputado 
Betinho Gomes (PSDB-PE), a limitação temporal hoje 
existente é inspirada no Código Civil Português de 
1867, quando o contratado para prestar serviços era 
usualmente pessoa física. A intenção era evitar a 
servidão humana, preocupação que não se 
justificaria atualmente. 

Para o relator, senador Ricardo Ferraço 
(PSDB-ES), os contratos de longo prazo são 
benéficos para a economia, já que trazem segurança 
jurídica e estimulam o investimento, tanto físico 
como em capital humano. Ele ressaltou que o texto 
somente permite a elaboração de contratos de 
longo prazo para empresas e mantém o limite para 
pessoas físicas. 

Fonte: Agência Senado 

 
Senador cobra investimentos 
voltados aos jovens 

 

Em pronunciamento nesta segunda-feira 
(18), o senador Paulo Paim (PT-RS) afirmou que as 
ações públicas destinadas aos jovens com idade 
entre 18 e 29 anos são insuficientes. 

Para ele, quando não há investimentos em 
educação e emprego, uma das consequências é a 
falta de perspectiva entre os jovens, o que pode 
levar ao aumento da criminalidade. 

De acordo com o mais recente 
Levantamento Nacional de Informações 
Penitenciárias, o Infopen, 55% dos 726 mil presos 
no país são jovens com idade entre 18 e 29 anos, 
o que representa 400 mil pessoas, lamentou Paim. 

E o que é pior, acrescentou o senador, é 
que muitos desses jovens, quando deixam a 
prisão, acabam retornando. No Rio Grande do Sul, 
por exemplo, o índice de retorno entre os homens 
é de 71%. Entre as mulheres, de 60%. 

 
Fonte: Agência Senado 
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Avança proposta de 
Cadastro Nacional de 
Inclusão da Pessoa Idosa 

 

A Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) aprovou a criação 
do Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa Idosa 
(PLC 170/2017). A matéria teve origem na Câmara 
dos Deputados e altera o Estatuto do Idoso (Lei 
10.741/2003) para permitir a criação do banco de 
dados. De acordo com o relator, senador Paulo 
Paim (PT-RS), a ideia é conhecer o perfil dos 
idosos brasileiros e saber as principais dificuldades 
que eles tem para exercer plenamente os direitos. 
 

Fonte: Agência Senado 
  

Empresas conseguem reduzir 
indenização a eletricista que 
teve falência múltipla dos rins 

 
A 6ª. Turma do TST reduziu de R$ 500 mil 

para R$ 150 mil a indenização a ser paga a um 
eletricista por danos morais decorrentes de doença 
renal desenvolvida no contato com produto químico 
nefrotóxico. Ficou mantida, no entanto, a reparação 
por danos materiais na forma de pensão mensal 
vitalícia. 

O eletricista prestava serviços terceirizados 
para a Henkel Ltda., indústria química de São 
Bernardo do Campo (SP). Segundo relatou na 
reclamação trabalhista, aos 27 anos apresentou os 
primeiros sintomas da doença. A evolução do 
quadro o levou a fazer diálise durante quatro anos 
até receber um transplante de rim, doado por sua 
irmã. 

O laudo pericial registrou nexo de 
causalidade entre a falência dos rins e o contato do 
eletricista com tolueno, substância nefrotóxica. 
Segundo o perito, o trabalhador não era submetido 
a monitorização biológica, nem ficou comprovado 
que recebia proteção respiratória. 

O juízo de primeiro grau condenou a 
prestadora e a tomadora de serviços ao pagamento 
da indenização por danos morais. O TRT da 2ª 
Região (SP) deferiu também a pensão mensal, 
correspondente a 30% do salário. 

O recurso de revista da Henkel contra as 
indenizações não foi recebido pelo TST, que 
entendeu haver o dever de indenizar. No entanto, a 
Turma concluiu que o valor de R$ 500 mil fixado no 
primeiro e no segundo grau era desproporcional à 
gravidade da culpa da empresa e ao dano. 

A relatora, ministra Cristina Peduzzi, 
observou que, apesar de reconhecer o nexo de 
causalidade, o laudo constatou que a redução da 
capacidade para o trabalho foi parcial, e que o 
eletricista havia obtido outro emprego na sua 
profissão. A redução para R$ 150 mil seguiu 
precedentes da Turma em situações similares. A 
decisão foi unânime. Processo: ARR-131-
98.2014.5.02.0261 

Fonte: TST 
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